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Mesa Diretora
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- PSD
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- PSDB
• 2º Secretário: Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• 3º Secretário: Baiano Filho (Jose Joaquim de Souza Filho)

- PSDB
• 4º Secretário: Silvano Amaral - PMDB

Membros Parlamentares

• Adalto de Freitas - SD
• Profº Allan Kardec - PT
• Profº Adriano Silva - PSB
• Dilmar Dal Bosco - DEM
• Wilson Santos - PSDB
• Janaina Riva (Janaina Greyce Riva) - PMDB
• José Domingos Fraga - PSD
• Dr. Leonardo (Leonardo Ribeiro Albuquerque) - PSD
• Mauro Savi (Mauro Luiz Savi) - PR
• Oscar Bezerra (Oscar Martins Bezerra) - PSB
• Pedro Satélite (Pedro Inacio Wiegert) - PSD
• Romoaldo Júnior (Romoaldo Aloisio Boraczynski Junior) -

PMDB
• Saturnino Masson - PSDB
• Sebastião Rezende (Sebastiao Machado Rezende) - PR
• Valdir Barranco - PT
• Wagner Ramos (Jeferson Wagner Ramos) - PSD
• Wancley Carvalho (Wancley Charles Rodrigues de Carva-

lho) - PV
• Zeca Viana (Jose Antonio Goncalves Viana) - PDT

Membros Parlamentares Suplentes:

Adriano Silva (Adriano Aparecido Silva) - PP

Jajah Neves (Ueiner Neves de Freitas) - PDT
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SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS

RESOLUÇÃO Nº 5.331, DE 2017.

Autor: Mesa Diretora

Concede ao Deputado Max Russi licença para exercer
o cargo de Secretário-Chefe da Casa Civil do Estado.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, com base no que dispõe o art. 32, inciso I, e o §
3º da Constituição Estadual, combinado com o art. 52, inci-
so IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, resolve:

Art. 1º Fica concedida ao Deputado Max Russi licença para
exercer o cargo de Secretário-Chefe da Casa Civil do Esta-
do a partir do dia 23 de novembro de 2017.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 22 de no-
vembro de 2017.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretario

Dep. Nininho – 2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 5.332, DE 2017.

Autor: Mesa Diretora

Concede ao Deputado Wilson Santos licença para exer-
cer o cargo de Secretário de Estado.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, com base no que dispõe o art. 32, inciso I, da
Constituição Estadual combinado com o art. 52, inciso IV,
do Regimento Interno desta Casa de Leis, resolve:

Art. 1º Fica concedida ao Deputado Wilson Santos licença
para exercer o cargo de Secretário de Estado de Cidades
a partir de 23 de novembro de 2017.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 22 de no-
vembro de 2017.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretario

Dep. Nininho – 2º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 81, DE 2017.

Autor: Poder Executivo

Altera o Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias, para instituir o Regime de Recuperação Fiscal -
RRF, e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos termos do que dis-
põe o art. 38 da Constituição Estadual, promulga a seguin-
te emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 50, 51, 52,
53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61 e 62:

“Art. 50 Fica instituído o Regime de Recuperação Fiscal no
âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do
Estado de Mato Grosso, que vigorará por cinco exercícios
financeiros, a partir do exercício de 2018, nos termos dos
artigos 50 a 62 deste Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.”

“Art. 51 Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites
individualizados para as despesas primárias correntes:

I - do Poder Executivo;

II - do Poder Judiciário;

III - da Assembleia Legislativa;

IV - do Tribunal de Contas;

V - do Ministério Público;

VI - da Defensoria Pública.

§ 1º Na vigência do Regime de Recuperação Fiscal, cada
um dos limites a que se refere o caput deste artigo equiva-
lerá:

I - para o exercício de 2018, ao crédito autorizado no orça-
mento do ano de 2016, corrigido em 7,5% (sete inteiros e
cinco décimos por cento); e

II - para os exercícios posteriores, o valor do orçamento do
ano imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índi-
ce Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, publi-
cado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou
de outro índice que vier a substituí-lo, para o período de do-
ze meses encerrado em junho do exercício anterior a que
se refere a lei orçamentária.
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§ 2º A proposta de lei orçamentária anual respeitará os limi-
tes individualizados para despesas primárias correntes cal-
culados na forma do § 1º deste artigo.

§ 3º Fica vedada a abertura de crédito suplementar ou es-
pecial que amplie o montante total autorizado de despesa
primária sujeita aos limites de que trata este artigo, exceto
para os fundos com recursos próprios vinculados aos po-
deres e órgãos autônomos.

§ 4º Não se incluem na base de cálculo e nos limites esta-
belecidos neste artigo:

I - transferências constitucionais e legais aos Municípios;

II - despesas efetuadas com recursos oriundos de transfe-
rências voluntárias;

III - despesas efetuadas com recursos oriundos de opera-
ções de crédito;

IV - créditos extraordinários;

V - reservas de contingência;

VI - despesas com pagamentos de precatórios;

VII - transferências aos programas de formação do patrimô-
nio do servidor público - PASEP;

VIII - despesas decorrentes de adesão ao Programa de De-
missão Voluntária.

§ 5º Para fins de verificação do cumprimento dos limites de
que trata este artigo, serão consideradas as despesas pri-
márias correntes empenhadas para cada exercício.

§ 6º O limite estabelecido no inciso I do § 1º deste artigo
não se aplica à Defensoria Pública, a qual terá como limite
para as despesas primárias correntes, para o exercício de
2018, o orçamento inicial do ano de 2016, corrigido em
7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento).

§ 7º O superávit financeiro dos Poderes e Órgãos Autô-
nomos apurado no exercício anterior poderá ser utilizado
como fonte de recursos para a abertura de créditos suple-
mentares, em cada exercício, para despesas com investi-
mentos.

§ 8º Suspende-se na totalidade qualquer transferência de
despesas primárias correntes entre o Poder Executivo e
demais entidades elencadas nos incisos II a VI do caput
deste artigo no primeiro exercício financeiro do Regime de
Recuperação Fiscal, no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social do Estado de Mato Grosso.

§ 9º No primeiro exercício financeiro da vigência do Regime
de Recuperação Fiscal, o Poder Executivo poderá compen-
sar com redução equivalente na sua despesa primária cor-
rente o excesso de despesas primárias em relação ao limi-
te de que trata o inciso II do caput deste artigo.

§ 10 A compensação de que trata o parágrafo anterior não
excederá a 0,60% (sessenta centésimos por cento) do limi-
te de gastos do Poder Executivo.”

“Art. 52 Ao final do último exercício financeiro do Regime
de Recuperação Fiscal, as despesas primárias correntes
do Estado deverão representar, no máximo, 80% (oitenta
por cento) das receitas primárias correntes realizadas.”

“Art. 53 Fica criado o Conselho de Governança Fiscal, com
a seguinte composição:

I - Governador do Estado;

II - Presidente da Assembleia Legislativa;

III -Presidente do Tribunal de Justiça;

IV - Procurador-Geral de Justiça;

V - Presidente do Tribunal de Contas;

VI - Defensor Público-Geral.

§ 1º Durante a vigência do Regime de Recuperação Fiscal,
competirá ao Conselho de Governança Fiscal:

I - definir a proposta de alteração do método de correção
dos limites a que se refere o inciso II do § 1º do art. 51 des-
te Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

II - acompanhar e avaliar os resultados do Regime de Re-
cuperação Fiscal em, no mínimo, duas reuniões anuais a
serem realizadas nos meses de maio e setembro de cada
ano;

III - propor a prorrogação do Regime de Recuperação Fis-
cal.

§ 2º A prorrogação do Regime de Recuperação Fiscal e a
alteração do método de correção dos limites a que se refe-
re o inciso II do § 1º do art. 51 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias deverá ser realizada por meio
de projeto de lei complementar.”

“Art. 54 Ouvido o Conselho de Governança Fiscal, o Go-
vernador do Estado poderá propor, a partir do segundo
exercício da vigência do referido regime, projeto de lei com-
plementar para alteração do método de correção dos limi-
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tes a que se refere o inciso II do § 1º do art. 51 deste Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 1º Fica admitida apenas uma alteração do método de cor-
reção dos limites por mandato de governador, sendo facul-
tada a proposição de alteração em 2019 para o exercício
de 2020.

§ 2º Dentro do período de vigência do Regime de Recupe-
ração Fiscal, o Chefe do Poder Executivo poderá reunir-se
em caráter emergencial e extraordinário com o Conselho
de Governança Fiscal para atender demanda de interesse
público, caracterizada pela necessidade de ampliação do
quadro de pessoal civil da Administração Pública direta e
indireta, através da realização de concurso público.”

“Art. 55 Fica responsabilizado, na forma da lei, o chefe de
Poder ou Órgão Autônomo que der causa ao descumpri-
mento do limite que lhe cabe observar no âmbito de sua
competência.”

“Art. 56 Durante o período de vigência do Regime de Re-
cuperação Fiscal, aplicam-se as seguintes vedações ao
Poder Executivo:

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, re-
ajuste ou adequação de remuneração aos servidores e em-
pregados públicos e militares, exceto os derivados de sen-
tença judicial transitada em julgado ou de determinação le-
gal decorrente de atos anteriores à entrada em vigor desta
Emenda Constitucional, e ressalvada a revisão prevista no
inciso X do art. 37 da Constituição Federal;

II - criação de cargo, emprego ou função que implique au-
mento de despesa;

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumen-
to de despesa;

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título,
ressalvadas as reposições de cargos de chefia e de direção
que não acarretem aumento de despesa e aquelas decor-
rentes de vacâncias de cargos efetivos que vierem a ocor-
rer a partir da publicação desta Emenda Constitucional,
bem como as vacâncias de cargos vitalícios;

V - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus,
abonos, verbas de representação ou benefícios de qual-
quer natureza em favor de servidores e empregados públi-
cos civis e militares;

VI - criação de despesa obrigatória de caráter continuado
derivada de lei ou ato administrativo normativo que fixe pa-
ra o Estado a obrigação legal de sua execução por um pe-
ríodo superior a dois exercícios; e

VII - adoção de medida que implique reajuste de despesa
obrigatória acima da variação da inflação.

§ 1º As vedações previstas nos incisos I a VII do caput não
serão aplicadas quando houver o atendimento das seguin-
tes condições:

I - comprometimento da receita corrente líquida com des-
pesas de pessoal abaixo de 90% (noventa por cento) do
respectivo limite estabelecido na alínea “c” do inciso II do
artigo 20 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de
maio de 2000;

II - disponibilidade de caixa sem vinculação em valor supe-
rior ao registrado como Restos a Pagar.

§ 2º As vedações previstas neste artigo aplicam-se também
a proposições legislativas, mesmo as que estejam em tra-
mitação após a promulgação desta Emenda Constitucional.

§ 3º As vedações previstas neste artigo também poderão
ser revistas na mesma oportunidade a que alude o § 1º do
art. 54 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitó-
rias.

§ 4º As vedações previstas nos incisos II a IV deste artigo
não serão aplicadas nos casos de admissão ou contrata-
ção de pessoal decorrente de concursos públicos realiza-
dos e homologados até a data de publicação desta Emen-
da Constitucional.

§ 5º Ouvido o Conselho de Governança Fiscal, o Gover-
nador do Estado poderá promover realinhamento salarial
das carreiras da Saúde, da Segurança, administrativas, de
desenvolvimento econômico e social, dos profissionais da
área meio do Poder Executivo de Mato Grosso, do Depar-
tamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso - DETRAN,
da Administração Penitenciária e do Sistema Socioeducati-
vo, desde que atendido o disposto no § 1º deste artigo.”

“Art. 57 Ficam vedadas durante o período de vigência do
Regime de Recuperação Fiscal:

I - a remissão de débitos para fatos geradores ocorridos a
partir de 1º de janeiro de 2017; e

II - a concessão de incentivos fiscais relacionados ao Im-
posto sobre Operações relativas à Circulação de Mercado-
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rias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interes-
tadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ressal-
vados os incentivos programáticos que visem atrair novos
investimentos no Estado e aqueles devidamente autoriza-
dos pelo Conselho Nacional de Política Fazendária - CON-
FAZ.

§ 1º A concessão de incentivos fiscais programáticos limita-
se, de forma global a 75% (setenta e cinco por cento), do
montante declarado nas leis orçamentárias anuais, exceto
quando destinados aos Municípios de economia exaurida e
baixo Índice de Desenvolvimento Humano - IDH.

§ 2º As medidas previstas nos incisos I e II do caput serão
revistas caso as metas de revisão do Regime de Recupe-
ração Fiscal forem atingidas antes do prazo definido no art.
50 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 3º As vedações previstas neste artigo também serão re-
vistas na mesma oportunidade a que alude o § 1º do art. 54
deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.”

“Art. 58 Na vigência do Regime de Recuperação Fiscal fica
vedada a criação de fundos especiais que não possuam
receitas próprias, exceto quanto ao Fundo de Dividendos
do Crescimento, que será objeto de lei complementar que
instituirá o Marco da Eficiência Pública do Estado de Mato
Grosso.”

“Art. 59 Enquanto não editada a lei complementar que ins-
tituirá o Marco da Eficiência das Finanças Públicas do Es-
tado de Mato Grosso e que também disporá sobre a des-
tinação de recursos provenientes de excesso de arrecada-
ção, consistente no resultado da diferença entre a receita
ordinária líquida do Tesouro efetivamente arrecadada e a
prevista na lei orçamentária, apurado a cada quadrimestre,
os recursos provenientes de excesso de arrecadação se-
rão destinados nos termos que seguem:

I - quitação de restos a pagar, obrigatoriamente, os da saú-
de;

II - quitação dos valores de duodécimos a serem repassa-
dos pelo Poder Executivo aos poderes e órgãos autôno-
mos, por força do Termo de Ajustamento de Conduta firma-
do em 12 de setembro de 2016, e ainda, dos referentes aos
repasses devidos nos meses subsequentes, no percentual
de 20% (vinte por cento) dos créditos abertos em decorrên-
cia do excesso;

III - investimento nas áreas de saúde, educação básica e
superior, assistência social, segurança e na atividade juris-
dicional;

IV - incremento do orçamento da Defensoria Pública, no
percentual de no mínimo 2% (dois por cento) dos créditos
abertos em decorrência do excesso de arrecadação, para
aplicação em investimento.

§ 1º A obrigatoriedade de quitação de restos a pagar à Saú-
de será:

I - equivalente a 30% (trinta por cento) dos créditos abertos
em decorrência do excesso, e;

II - destinada à atenção básica e aos hospitais filantrópicos.

§ 2º A receita ordinária líquida do Tesouro será composta
pelas seguintes receitas, deduzidas as transferências aos
Municípios, ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB e os incentivos fiscais:

I - Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natu-
reza (IR);

II - Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores
(IPVA);

III - Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de
Bens e Direitos (ITCD);

IV - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS),
exclusive o adicional de ICMS arrecadado em favor de Fun-
do de Combate à Pobreza, instituído nos termos do § 1º do
art. 82 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
Federal nº 42, de 19 de dezembro de 2003;

V - cota-parte do Fundo de Participação dos Estados e do
Distrito Federal (FPE);

VI - cota-parte do Imposto sobre Produtos Industrializados
- Estados Exportadores de Produtos Industrializados (IPI-
Exportação);

VII - cota-parte do Imposto sobre Operações de Crédito,
Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobi-
liários (IOF) incidente sobre a comercialização do ouro;

VIII - transferência financeira do ICMS proveniente da de-
soneração prevista na Lei Complementar Federal nº 87,
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de 13 de setembro de 1996, nos termos do art. 91 do Ato
das Disposições Transitórias da Constituição Federal, com
a redação dada pela Emenda Constitucional Federal nº 42,
de 19 de dezembro de 2003;

IX - multas e juros de mora dos impostos;

X - multas e juros de mora da dívida ativa dos impostos;

XI - receita da dívida ativa dos impostos.”

“Art. 60 No prazo de até 02 (dois) anos contados da pro-
mulgação desta Emenda Constitucional, o Poder Executivo
deverá adotar as seguintes medidas:

I - apresentar projeto de lei que estabeleça o Marco da Efi-
ciência Pública;

II - apresentar proposta legislativa reduzindo o número de
fundos e também de todas as demais formas de vinculação
de receitas, mantendo apenas as que sejam previstas na
Constituição Federal e na Constituição Estadual, e as que
se justifiquem por sua especial finalidade;

III - apresentar os resultados e os encaminhamentos decor-
rentes dos trabalhos a serem realizados por comissão téc-
nica a ser constituída pelo Poder Executivo para inventari-
ar os benefícios fiscais concedidos pelo Estado, atualmen-
te vigentes, com a finalidade de identificar, quantificar va-
lores e avaliar sua pertinência para racionalizar as conces-
sões e realizar a devida contabilização, conforme o Plano
de Contas Aplicado ao Setor Público, bem como para insti-
tuir mecanismos para o controle de resultados decorrentes
dos incentivos fiscais programáticos, os quais representam
a contrapartida devida pelos beneficiários ao Estado;

IV - apresentar proposta legislativa que assegure o equilí-
brio do regime próprio de previdência dos servidores públi-
cos civis e militares do Estado de Mato Grosso;

V - apresentar projeto de reforma administrativa do Poder
Executivo Estadual, incluindo, se for o caso, programa de
incentivo à demissão voluntária;

VI - apresentar projeto dispondo sobre as funções gratifica-
das das estruturas administrativas dos campi da Universi-
dade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT, se cumpridos
os requisitos do § 1° do art. 56 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;

VII - apresentar proposta legislativa garantindo a integra-
ção das 3 (três) carreiras específicas da Administração Tri-
butária da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, com
a efetiva participação dos representantes das categorias no
procedimento de extinção, aproveitamento e unificação das
carreiras de Agente de Tributos Estaduais - ATE, Agente
de Administração Fazendária - AAF e Fiscal de Tributos
Estaduais - FTE.”

“Art. 61 O Poder Executivo fica autorizado a firmar acordo
com a União, nos termos da Lei Complementar Federal nº
156, de 28 de dezembro de 2016.”

“Art. 62 Durante os exercícios fiscais de 2017, 2018 e
2019, sem prejuízo do disposto no art. 76-A do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias da Constituição Fe-
deral, introduzido pela Emenda Constitucional Federal nº
93, de 08 de setembro de 2016, os recursos dos fundos ins-
tituídos no âmbito do Estado de Mato Grosso poderão ser
utilizados para pagamento de operações de crédito contraí-
das para investimentos nas áreas para as quais foram cria-
dos.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data
de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 22 de no-
vembro de 2017.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho – Presidente

Dep. Guilherme Maluf – 1º Secretario

Dep. Nininho – 2º Secretário

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO

“ERRATA”

AVISO DE RETIFICAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 020/2017

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso por meio do seu Pregoeiro Oficial torna publica aos possíveis in-
teressados a retificação da quantidade referente ao item 4, lote XIV bem como o formato de número de contabilização
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referente aos itens do lote V da Ata de Registro de Preços 017/2017 – Pregão Presencial Registro de Preços 020/2017,
cujo o objeto trata-se Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de
serviços gráficos, com o fornecimento de materiais, conforme tabela abaixo:

LOTE V - empresa vencedora FINALIZA - EDITORA E INDÚSTRIA GRAFICA LTDA

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

REVISTAS FORMATO 31 X 45 CM ABERTA CAPA PAPEL COUCHE
150 GRS 4X4 CORES E MIOLO COUCHE 115 GRS COM 36 PAGI-
NAS 4X4 CORES FORMATO 30 X 21 FECHADA – GRAMPEADA –
PEDIDO MÍNIMO 1.000 UNIDADES

UNIDADE 25000
R$
3,62

R$
90.500,00

2

LIVROS FORMATO 15 X 45 CM CAPA TRIPLEX 300 COM ORE-
LHAS 4X0 CORES COM BOPP E VERNIZ 01 LADO, MIOLO FOR-
MATO 15 X 21 CM COM 100 A 120 PAGINAS 2X2 CORES EM PA-
PEL OFFSET 90 COLADO - 5 TIRAGENS DE 200 UNIDADES CADA.

UNIDADE 1000
R$
13,58

R$
13.580,00

3

LIVROS CAPA 4X0 CORES NO PAPEL CARTÃO SUPREMO DUO
FORMATO 21,5 X 15,0 CM FECHADO BOPP FOSCO 01 LADO E
MIOLO PAPEL OFF SET 90G 1X1 COR COM 200 A 250 PG, ACA-
BAMENTO, COLA HOTMELT, VINCO, DOBRA -. PEDIDO MÍNIMO
1.000 UNIDADES

UNIDADE 5000
R$
4,95

R$
24.750,00

4

LIVROS FORMATO 15 X 21 CM FECHADO CAPA TRIPLEX 300
GRS 4X0 CORES E MIOLO FORMATO 15 X 21 CM SULFITE 90
GRS COM 100 A 120 PAGS. 4X4 CORES - PEDIDO MÍNIMO 1.000
UNIDADES

UNIDADE 10000
R$
4,77

R$
47.700,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 176.530,00

LOTE XIV - Empresa vencedora 4D DESIGNER GRAFICA E EDITORA LTDA

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

4
SERVIÇO DE CÓPIA OU IMPRESSÃO, COLORIDA EM PAPEL
SULFITE A4 – 75G, INCLUINDO AGRUPAMENTO E GRAMPEA-
MENTO. 300 TIRAGENS DE 500 UNIDADES CADA.

UND 150000
R$
1,93

R$
289.500,00

Mantendo-se inalteradas as demais disposições.

Cuiabá-MT, 21 de novembro de 2017.

WOLNEI AFONSO DE SOUSA FILHO

Pregoeiro Oficial
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